
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
O Vereador que esta subscreve indica, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal,  a  necessidade  de  realizar  a  substituição  dos  bancos  existentes  ao  longo  da  Avenida
Governador Mário Covas Júnior,  no trecho compreendido entre os bairros Jardim das Palmeiras e
Gaivota, localizados na orla da praia.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
Os bancos instalados na orla da praia apresentam sinais visíveis de desgaste e deterioração decorrentes
da ação constante da maresia e da falta de manutenção, comprometendo a segurança, o conforto e a
utilização adequada pelos munícipes, turistas e frequentadores da orla.
Além disso, muitos encontram-se danificados, quebrados ou instáveis, oferecendo risco de acidentes e
prejudicando a experiência de convivência e lazer no local.
 
A substituição dos bancos garantirá maior segurança, acessibilidade e qualidade, reforçando o ambiente
de lazer e contemplação da orla marítima, que é amplamente utilizada para caminhadas, descanso e
atividades recreativas, valorizando ainda mais o espaço público.
 
Diante do exposto, solicita-se atenção especial e urgência à presente indicação.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 10 de novembro de 2025.
 

 
 

I n d i c a  a o  E x e c u t i v o  M u n i c i p a l  a
necessidade  de  substituir  os  bancos
instalados  na  Avenida  Governador  Mário
Covas  Júnior,  no  trecho  compreendido
entre  os  bairros  Jardim  das  Palmeiras  e
Gaivota, na orla da praia, em Itanhaém – SP.
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